
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E
TRADICIONAIS

PROJETO DE LEI Nº 5251 DE 2025

Estabelece diretrizes para a promoção
da  justiça  climática  com  enfoque  na
equidade racial, social e territorial, no âmbito
das  políticas  públicas  ambientais,  e  dá
outras providências.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº

Dê-se ao Inciso I do Artigo 3º e ao Inciso I do Art. 4º a seguinte

redação:

“Art.3º...........................................................................................

...............................................................................................................................

I – Realizar avaliações públicas, transparentes e participativas

de impacto climático e socioambiental com recorte racial, de sexo e territorial,

utilizando metodologias reconhecidas nacional e internacionalmente;(NR)”

......................................................................................................

“Art.4º...........................................................................................

........................................................................................................................... 

I  –  Monitorar  e  publicar  relatórios  periódicos  sobre

desigualdades socioambientais e climáticas, com recortes por raça, território,

sexo e classe social;(NR)” *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eli Borges
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261470414900
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo aprimorar a redação do Projeto de Lei,

conferindo  maior  precisão  técnica,  segurança  jurídica  e  uniformidade

terminológica  aos  dispositivos  propostos,  em  consonância  com  as  boas

práticas de técnica legislativa.

Sala da Comissão, em     de                 de 2026.

Deputado Eli Borges
Republicanos/TO
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